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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N. O 5.443, DE 28 DE AGOSTO DE 2008. 

EMENTA· Institui normas sobre a concessao de 
de diarias para os S ervidores 
Efetivos e Comissionados e outros 
com vinculo com 0 Municipio de 
Duque de Caxias, e da outras 
providencias. 

o PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, 
no uso de suas atribuifoes legais, considerando 0 que dispoe a Lei n.o 2.204, de 26 
de agosto de 2008, 

DECRETA: 

Art. 1.0_ 0 Seroidor Efetivo, Comissionado ou vinculado 
com 0 Munidpio de Duque de Caxias que se desloear, em objeto de servifo, de estudo 
ou de representafao, para qualquer parte do tenitOrio nacional ou do exterior, lara 
jus d percepfao de diarias para eobrir despesas de hospedagem, alimentafao e 
locomofao urbana. 

§ 1. 0 - A diaria, Ctijo valor e 0 eonstant~·· da T abe!a de 
Diarias - Anexo I deste Decreto -, sera paga por dia de aJastamento do domidlio, 
garantindo-lhe a inclusao da data de saida e da chegada. 

§ 2.0 - No easo em que 0 desloeamento no ambito do 
tem/drio nacional nao implique em pernoite, ou no ultimo dia este j~ja dispensave~ 0 

valor da diaria sera redu:(jdo d metade. 
§ 3. 0 

- As diarias para 0 exterior serao pagas em reais, 
correspondendo ao ftxado em ddlar na referida Tabela, utilizando-se para a 
conversao a cotafao comercial de venda da data mazs proxima da viagem. 

§ 4. 0 
- Para efeito do falculo do valor das diarias, aplicar-se

. -~d-o-c-o-17i-'(1---'sp;-o-n'de-n-;te-ao~C~'a-rg-o:-e:-m:--7C~'o-m--ois'-s-;;;a;-o -m-aiJ prdximo de sua remunerafao. 

§ 5. 0 
- Nos m JOJ em que 0 Seroidor se desloear 

acompanhando, na qualidade de AsseJJor,\-('J7'?aor de cargo superior ao seu, lara jus 
a dian'a no mesmo valor atribuido d auto77ridtil' iJcompanhada. 

A ) 0 11. _. ,·.:J.r I; ii J(j ,il!lrMidas pelo Prefeito Ott POl" 

\ ' / .l .A ' 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

GABINETE  DO  PREFEITO 

D  E  C  R  E  T  O      N.º     5.443, DE  28  DE  AGOSTO  DE   2008. 
 

 
EMENTA: Institui normas sobre a concessão de 

de diárias para os Servidores 
Efetivos e Comissionados e outros 
com vínculo com o Município de 
Duque de Caxias, e dá outras 
providências. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, 

no uso de suas atribuições legais, considerando o que dispõe a Lei n.º  2.204, de 26 
de agosto de 2008, 

 
D E C R E T A  : 

 
 Art. 1.º - O Servidor Efetivo, Comissionado ou vinculado 

com o Município de Duque de Caxias que se deslocar, em objeto de serviço, de estudo 
ou de representação, para qualquer parte do território nacional ou do exterior, fará 
jus à percepção de diárias para cobrir despesas de hospedagem, alimentação e 
locomoção urbana. 

§ 1.º - A diária, cujo valor é o constante da Tabela de 
Diárias – Anexo I deste Decreto -, será paga por dia de afastamento do domicílio, 
garantindo-lhe a inclusão da data de saída e da chegada. 

§ 2.º - No caso em que o deslocamento no âmbito do 
território nacional não implique em pernoite, ou no último dia este seja dispensável, o 
valor da diária será reduzido à metade. 

§ 3.º - As diárias para o exterior serão pagas em reais, 
correspondendo ao fixado em dólar na referida Tabela, utilizando-se para a 
conversão a cotação comercial de venda da data mais próxima da viagem. 

§ 4.º - Para efeito do cálculo do valor das diárias, aplicar-se-
á o correspondente ao Cargo em Comissão mais próximo de sua remuneração. 

§ 5.º - Nos casos em que o Servidor se deslocar 
acompanhando, na qualidade de Assessor, servidor de cargo superior ao seu, fará jus 
à diária no mesmo valor atribuído à autoridade acompanhada. 

 
Art. 2.º - As diárias serão concedidas pelo Prefeito ou por 

autoridade a quem a competência for delegada. 
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EST ADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 
GABINETE DO PREFEITO 

Art. 3. 0 
- 0 documento propondo 0 afastamento e 

requisitando . as diarias devera conter, obrigatoriamente, dentre outros, 0 nome do 
seroidor, 0 cargo ou a funfao, a matricula, 0 local onde sera prestado 0 seroifo ou 
realizado 0 estudo ou a representafao, a descrifao sintetica da tarifa a ser executada, 
o prazo provavel de afastamento e a importancia total a ser paga, conforme Anexo 
II. 

Art. 4. 0
_ Na hip6tese de ser autorizada a prorrogafao do 

prazo de afastamento, 0 seroidor fara jus drs) diaria(s) correspondente(s) ao periodo 
prorrogado, observadas as normas deste Decreto. 

Art. 5. 0 - 5 erao restituidas pelo servidor, dentro de 10 (de~ 
dias uteis, a contar da data do retorno, as diarias excedentes ao periodo de 
afastamento. 

ParagrcifO [) nico - Quando, por qua/quer circunstancia, nao 
se efetivar 0 deslocamento, 0 servidor restituira, no prazo de 15 (quinze) dias titeis, a 
contar da data em que se iniciaria 0 afastamento, 0 valor das diarias percebidas, 
exceto se houver reagendamento do evento no periodo de 30 (trinta) dias a contar do 
evento inicial. 

publicafao. 

agosto de 2008. 

Art. 6. 0 .. Este Decreto entra em vzgor na data de sua 

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 

"" "'-'''~-': '''''', 

," C. J ~ .J. i ~ 
J. /' ~ 
~_,-:_L · ; 

28 de 



    

 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

GABINETE  DO  PREFEITO 

 
 
Art. 3.º - O documento propondo o afastamento e 

requisitando as diárias deverá conter, obrigatoriamente, dentre outros, o nome do 
servidor, o cargo ou a função, a matrícula, o local onde será prestado o serviço ou 
realizado o estudo ou a representação, a descrição sintética da tarefa a ser executada, 
o prazo provável de afastamento e a importância total a ser paga, conforme Anexo 
II.  

 
Art. 4.º - Na hipótese de ser autorizada a prorrogação do 

prazo de afastamento, o servidor fará jus à(s) diária(s) correspondente(s) ao período 
prorrogado, observadas as normas deste Decreto. 

 
Art. 5.º - Serão restituídas pelo servidor, dentro de 10 (dez) 

dias úteis, a contar da data do retorno, as diárias excedentes ao período de 
afastamento. 

Parágrafo Único – Quando, por qualquer circunstância, não 
se efetivar o deslocamento, o servidor restituirá, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a 
contar da data em que se iniciaria o afastamento, o valor das diárias percebidas, 
exceto se houver reagendamento do evento no período de 30 (trinta) dias a contar do 
evento inicial. 

 
Art. 6.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
 
Prefeitura Municipal de Duque de Caxias,     28    de 

agosto de 2008. 
 
 
 
 
WASHINGTON  REIS 
       Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 
GABINETE DO PREFEITO 

ANEXO I 

TABELA DE DIARIAs 

CARGOS E FUNf;OES NO PAIS 
DIARIA R$ 

Prefeito, Chefe de Gabinete do Prefeito, 
5 ecretdrios e S ubsecretcirios, Controlador e 300,00 
5 u bcontrolador, Procurador e 5 ubprocurador 

Cargos em Comissao Simbolos CCII e CCI2 260,00 

Cargos em Comissao Simbolos CCI3 e CCI4 240,00 

Cargos em Comissao Simbolo CCI5 e demais 
Servidores 220,00 

rfl . \ 

NOEXIERIOR 
vIARIA U$ 

330 

280 

255 

240 

. I 
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A  N  E  X  O     I 
 

TABELA   DE   DIÁRIAS 
 
 
 
 

CARGOS E FUNÇÕES NO PAÍS 
DIÁRIA  R$ 

NO EXTERIOR 
DIÁRIA  U$ 

Prefeito, Chefe de Gabinete do Prefeito, 
Secretários e Subsecretários, Controlador e 
Subcontrolador, Procurador e Subprocurador 

 
300,00 

 

330 

 
Cargos em Comissão Símbolos CC/1 e CC/2 

 
260,00 

 
280 

 

 
Cargos em Comissão Símbolos CC/3 e CC/4 

 
240,00 

 
255 

 

Cargos em Comissão Símbolo CC/5 e demais 
Servidores 

 
220,00 

 
          240 
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ANEXO II 

FORMULAruo DE DIARIAS. 

Formulario de Diaria 
Nome do Servidor: CPF: 

Secretaria I Cargo I Fun!;ao I Emprego: Simbolo: 

N° Banco: N° Agencia: WC/C: 

Origem I Destino: De: Para: 

Periodo de Afastamento: 
IA I I I I 

N° Diarias: Com Pernoite: Sem Pernoite : 

Valor da Despesa: R$ 0,00 ( .. .. ..... .... .. ......... ... ........ ) 

Meio de Transporte: Rodoviario: I Ferroviario: I Aereo: I 
Descri<;:ao das Tarefas a Serem Executadas: 

Autoridade Solicitante: 

/MatricUla: 

total de Diarias: 

II 

. 

. 

Em: I I Autoridade Requisitante ( Nome I Cargo I Matricula) 

De Acordo, Autorizo: 

- --_. - - ._ ..... 

Em . I I Prefeito ou por Autoridade a quem a competencia for DELEGADA 


